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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025 

 
 

RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 023/2025 para que surta os seus jurídicos 

e legais efeitos, na forma do Art. 74, Inciso III, alínea “c” da Lei 14.133/2021, constante do presente 
Processo Administrativo nº 260/2025 para a contratação de NOGUEIRA SANTOS ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, CNPJ nº 10.798.089/0001-37, que se se responsabilizará pela prestação de serviço de 
advocacia especializada no procedimento administrativo ou judicial de recuperação de valores indevidamente 

recolhidos a titulo da contribuição sobre a folha de salário do Município de Lapão, importando o valor global 

de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), de acordo com a proposta de preço apresentada. 
Acolho o Parecer da Assessoria Jurídica e de regularidade do processo instruído na forma da Lei 14.133/2021 

e em suas alterações posteriores, ficando, pois, autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito de Lapão. 

 
 


